
DECISÃO DE EXECUÇÃO DA COMISSÃO 

de 28 de Novembro de 2011 

que autoriza determinados Estados-Membros a prever derrogações temporárias a certas disposições 
da Directiva 2000/29/CE do Conselho relativamente às batatas de semente originárias de 

determinadas províncias do Canadá 

[notificada com o número C(2011) 8633] 

(Apenas fazem fé os textos nas línguas espanhola, grega, italiana, maltesa e portuguesa) 

(2011/778/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta a Directiva 2000/29/CE do Conselho, de 8 de 
Maio de 2000, relativa às medidas de protecção contra a intro
dução na Comunidade de organismos prejudiciais aos vegetais e 
produtos vegetais e contra a sua propagação no interior da 
Comunidade ( 1 ), nomeadamente o artigo 15. o , n. o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) Nos termos da Directiva 2000/29/CE, as batatas de se
mente originárias do continente americano não podem 
ser introduzidas na União. Porém, a directiva permite 
derrogações a essa regra, desde que não existam riscos 
de propagação de organismos prejudiciais. 

(2) A Decisão 2003/61/CE da Comissão, de 27 de Janeiro de 
2003, que autoriza determinados Estados-Membros a 
prever derrogações temporárias de certas disposições da 
Directiva 2000/29/CE do Conselho relativamente às ba
tatas de semente originárias de determinadas províncias 
do Canadá ( 2 ) foi, por diversas vezes, consideravelmente 
alterada. Uma vez que Portugal solicitou uma nova pror
rogação dessas derrogações e deverão ser feitas outras 
alterações, essa decisão deve ser substituída. 

(3) O Canadá está agora totalmente indemne do viróide do 
afuselamento do tubérculo da batateira, mas não se en
contra ainda completamente indemne de Clavibacter mi
chiganensis (Smith) Davis et al. ssp. sepedonicus (Spiecker
mann e Kotthoff) Davis et al. («Clavibacter michiganensis»). 

(4) As informações fornecidas pelo Canadá indicam que esse 
país reforçou o seu programa de erradicação de Clavibac
ter michiganensis nas províncias de New Brunswick e 
Prince Edward Island, sendo, pois, razoável concluir que 
o programa de erradicação é eficaz em certas zonas des
sas províncias. Pode, assim, presumir-se que, desde que 
sejam cumpridas certas condições técnicas, não existe 
risco de propagação de Clavibacter michiganensis. 

(5) Notificações recentes efectuadas nos termos da Directiva 
2000/29/CE revelaram as primeiras detecções de Epitrix 
similaris na União, a saber, em Portugal e numa região de 
Espanha. Uma análise subsequente de risco de praga por 
Epitrix spp demonstrou que algumas espécies de Epitrix 
podem afectar os tubérculos de batata (Epitrix cucumeris, 
Epitrix similaris, Epitrix subcrinita e Epitrix tuberis). Revelou, 
igualmente, que foi detectada a presença de algumas es
pécies de Epitrix no Canadá. 

(6) Dada a situação inalterada em relação ao viróide do afu
selamento do tubérculo da batateira e ao Clavibacter mi
chiganensis, e apesar da presença de Epitrix spp. no Ca
nadá, a autorização para prever derrogações continua a 
justificar-se. Devem, no entanto, ser incluídas disposições 
sobre as espécies de Epitrix que afectam os tubérculos de 
batata. 

(7) As medidas previstas na presente decisão estão em con
formidade com o parecer do Comité Fitossanitário Per
manente, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

1. A Grécia, Espanha, Itália, Chipre, Malta e Portugal estão 
autorizados a prever derrogações às seguintes disposições: 

a) Artigo 4. o , n. o 1, da Directiva 2000/29/CE, no que diz res
peito à proibição referida no anexo III, parte A, ponto 10, 
dessa directiva; 

b) Artigo 5. o , n. o 1, da Directiva 2000/29/CE, e o artigo 13. o , 
n. o 1, alínea i), terceiro travessão, da referida directiva, no 
que diz respeito aos requisitos especiais referidos no anexo 
IV, parte A, secção I, pontos 25.2 e 25.3, da referida direc
tiva. 

2. A autorização para prever derrogações a que se refere o 
n. o 1 só é aplicável: 

a) Às batatas de semente das variedades «Atlantic», «Donna», 
«Kennebec», «Russet Burbank», «Sebago» e «Shepody», origi
nárias das províncias de New Brunswick e Prince Edward 
Island, no Canadá («as batatas de semente»);
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b) Às batatas de semente que, além das exigências estabelecidas 
nos anexos I, II e IV da Directiva 2000/29/CE, satisfaçam as 
condições previstas nos artigos 2. o a 13. o da presente deci
são; 

c) Na época de comercialização das batatas de 1 de Dezembro 
a 31 de Março de cada ano, até 31 de Março de 2014. 

Artigo 2. o 

1. Nas províncias de New Brunswick ou Prince Edward Is
land, as batatas de semente devem ter sido produzidas em 
parcelas de terreno localizadas numa zona que, independente
mente de as parcelas serem exploradas por produtores sediados 
dentro ou fora da zona, respeite as condições enunciadas nos 
n. os 2 a 9. 

2. A zona deve ter sido oficialmente declarada, pela Canadian 
Food Inspection Agency, indemne do viróide do afuselamento 
do tubérculo da batateira e de Clavibacter michiganensis (Smith) 
Davis et al. ssp. sepedonicus (Spieckermann e Kotthoff) Davis et 
al. («Clavibacter michiganensis»). 

No que se refere ao Epitrix cucumeris, Epitrix similaris, Epitrix 
subcrinita e Epitrix tuberis, as batatas de semente devem ter 
sido escovadas de forma a eliminar fisicamente todos esses 
organismos prejudiciais, quando presentes, e a remover o solo 
dos tubérculos. 

3. A zona: 

a) Consiste em parcelas de terreno pertencentes a, ou arrenda
das por, pelo menos, três diferentes produtores de batatas; 
ou 

b) Abrange uma superfície de, pelo menos, quatro quilómetros 
quadrados, inteiramente rodeada por água ou por terrenos 
onde a presença dos organismos prejudiciais referidos no 
n. o 2 não tenha sido detectada nos três anos precedentes. 

4. Todas as batatas produzidas na zona devem pertencer à 
primeira geração directa de batatas de semente das categorias 
«Pré-Elite», «Elite I», «Elite II», «Elite III» ou «Elite IV», produzidas 
em estabelecimentos qualificados para produzir batatas de se
mente das categorias «Pré-Elite» ou «Elite I», que sejam estabele
cimentos oficiais ou estabelecimentos oficialmente designados e 
controlados para esse efeito. 

5. A superfície destinada à produção de batatas de semente 
que não venham a ser certificadas como batatas de semente não 
pode exceder um quinto da superfície total destinada à produ
ção de batatas certificadas. 

6. As autoridades oficiais competentes do Canadá devem ter 
procedido, pelo menos, nos cinco anos precedentes, em todas as 
parcelas dessa zona cultivadas com batatas e nas batatas aí 
colhidas, a controlos anuais sistemáticos e representativos efec
tuados em condições adequadas para a detecção dos organismos 
prejudiciais referidos no n. o 2, nomeadamente através de análi

ses laboratoriais adequadas, que não tenham revelado qualquer 
resultado positivo nem qualquer outro elemento que obste a 
que essa zona seja declarada indemne de pragas. 

7. Imediatamente antes da exportação, durante o exame ofi
cial apropriado, as batatas de semente devem ter sido conside
radas indemnes de Epitrix cucumeris, Epitrix similaris, Epitrix sub
crinita e Epitrix tuberis, não podendo apresentar nenhum dos seus 
sintomas nem vestígios de solo. 

8. Devem ter sido adoptadas medidas legislativas, adminis
trativas ou outras destinadas a assegurar que: 

a) Nenhumas batatas originárias de zonas do Canadá, que não 
as declaradas indemnes do viróide do afuselamento do tu
bérculo da batateira e de Clavibacter michiganensis, ou origi
nárias de países em que a ocorrência destes organismos 
prejudiciais seja conhecida, possam ser introduzidas na zona; 

b) Nem as batatas originárias do zona, nem os contentores, os 
materiais de embalagem, os veículos e os equipamentos de 
manuseamento, calibragem e acondicionamento utilizados 
nessa zona, possam ser postos em contacto com batatas 
originárias de zonas que não as declaradas indemnes de 
pragas ou com contentores, materiais de embalagem, veícu
los e equipamentos de manuseamento, calibragem e acondi
cionamento utilizados em zonas que não as declaradas in
demnes de pragas. 

9. Antes da introdução das batatas de semente na União, a 
Canadian Food Inspection Agency fornecerá à Comissão uma 
lista completa das zonas declaradas indemnes dos organismos 
prejudiciais referidos no n. o 2, juntamente com um relatório 
técnico, a actualizar anualmente, sobre a situação fitossanitária 
da produção de batatas de semente no ano precedente. 

Artigo 3. o 

As autoridades competentes do Canadá devem certificar oficial
mente que as batatas de semente respeitam, pelo menos, as 
condições estabelecidas para a categoria «Foundation». 

Artigo 4. o 

1. Devem ser colhidas oficialmente amostras de, pelo menos, 
200 tubérculos de batata de semente por lote de 25 toneladas 
ou menos, de cada lote destinado a ser exportado para a União. 

2. Cada lote deve ser constituído apenas por tubérculos de 
batatas de semente de uma mesma variedade e classe que te
nham sido produzidos num único estabelecimento e tenham o 
mesmo número de referência. 

3. As amostras devem ser examinadas por laboratórios ofi
ciais a fim de detectar a eventual presença de Clavibacter michi
ganensis. Os exames devem incidir em toda a amostra e utilizar 
o método de detecção e diagnóstico de Clavibacter michiganensis 
em lotes de batata de semente estabelecido na Directiva 
93/85/CEE do Conselho ( 1 ).
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Artigo 5. o 

As batatas de semente destinadas à exportação para a União 
devem ter sido objecto de disposições legislativas, administrati
vas ou outras destinadas a assegurar: 

a) A supervisão directa e o controlo pela Canadian Food Ins
pection Agency: 

i) do processo de amostragem, isto é, colheita, rotulagem e 
selagem, 

ii) do sistema de etiquetagem, através de processos adequa
dos de controlo das etiquetas, a fim de assegurar que, 
para cada lote de batatas de semente de cada remessa 
expedida para a União, seja utilizada uma etiqueta nu
merada, cosida nos sacos separadamente das etiquetas de 
certificação, 

iii) do código de cores relevante correspondente a um im
portador especificado no Estado-Membro de importação; 

b) Que, aquando do carregamento do navio, sejam retirados e 
armazenados sob a jurisdição e controlo da Canadian Food 
Inspection Agency dois sacos selados de batatas de semente 
de cada lote expedido para a União, pelo menos até à ob
tenção dos resultados dos exames referidos no artigo 10. o ; 

c) Que os lotes sejam mantidos separadamente em todas as 
operações, incluindo o transporte, pelo menos até à entrega 
nos estabelecimentos dos importadores referidos no 
artigo 7. o . 

Artigo 6. o 

1. O certificado fitossanitário exigido será emitido separada
mente para cada remessa e somente após confirmação pelos 
cientistas responsáveis de que os exames referidos no 
artigo 4. o não confirmaram suspeitas da presença nem a pre
sença de Clavibacter michiganensis na remessa e, em especial, de 
que o teste IF foi negativo. 

2. O certificado fitossanitário deve conter, na casa «Declara
ção Adicional», as seguintes informações: 

a) Confirmação da observância das condições estabelecidas nos 
artigos 2. o , 3. o e 4. o , incluindo, em caso de aplicação do 
artigo 2. o , n. o 2, segundo parágrafo, a confirmação expressa 
de que as batatas de semente foram escovadas em confor
midade com a referida disposição; 

b) Nome do estabelecimento ou estabelecimentos que produzi
ram os lotes de batatas de semente; 

c) Números de certificação dos lotes de batatas de semente; 

d) Nome da zona referida no artigo 2. o ; 

e) Nome do estabelecimento referido no artigo 2. o , n. o 4; e 

f) Número de sacos. 

3. O certificado fitossanitário deve conter, na casa «Marcas 
dos volumes», o código de cores correspondente a um determi
nado importador no Estado-Membro de importação, bem como 
a descrição pormenorizada da etiqueta numerada utilizada para 
cada lote de batatas de semente em cada remessa. 

4. Os documentos que acompanham o certificado fitossani
tário como parte integrante do mesmo devem corresponder 
precisamente a esse certificado quanto à descrição e quantidade 
das batatas de semente. 

Artigo 7. o 

1. Antes da introdução na União, o importador deve, com 
antecedência suficiente, notificar a introdução de cada remessa 
aos organismos oficiais responsáveis do Estado-Membro em 
causa, conforme referido no artigo 2. o , n. o 1, alínea g), da 
Directiva 2000/29/CE, indicando: 

a) A variedade das batatas de semente; 

b) A quantidade; 

c) A data de importação declarada; 

d) Os nomes e endereços dos estabelecimentos dos importado
res das batatas de semente e os produtores, armazéns colec
tivos ou centros de distribuição enumerados em conformi
dade com o artigo 1. o da Directiva 93/50/CEE da Comis
são ( 1 ). 

O Estado-Membro em causa deve comunicar sem demora estes 
dados e quaisquer modificações subsequentes à Comissão. 

2. Aquando da introdução, o importador deve confirmar os 
dados constantes da notificação prévia referida no n. o 1 aos 
organismos oficiais responsáveis do Estado-Membro em causa.
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Artigo 8. o 

As batatas de semente só podem ser introduzidas na União 
através dos seguintes portos: 

a) Aveiro; 

b) Lisboa; 

c) Porto; 

d) Génova; 

e) La Spezia; 

f) Livorno; 

g) Nápoles; 

h) Ravena; 

i) Salerno; 

j) Savona; 

k) Lemesos; 

l) Larnaca; 

m) Marsaxlokk; 

n) Valeta; 

o) Sines; 

p) Pireu. 

Artigo 9. o 

As inspecções exigidas nos termos do artigo 13. o , n. o 1, da 
Directiva 2000/29/CE serão efectuadas pelos organismos oficiais 
responsáveis. 

A Comissão deve determinar em que medida as inspecções a 
que se refere o artigo 21. o , n. o 3, terceiro travessão, da referida 
directiva, devem ser integradas no programa de inspecção em 
conformidade com o artigo 21. o , n. o 5, quinto parágrafo, da 
referida directiva. 

Os organismos oficiais responsáveis e, se necessário, os peritos 
referidos no artigo 21. o , n. o 1, primeiro parágrafo, devem veri
ficar as instalações dos importadores para confirmar as quanti
dades de batatas de semente importadas do Canadá, os códigos 

de cores, os rótulos numerados e os destinos para plantação nos 
estabelecimentos enumerados em conformidade com o 
artigo 1. o da Directiva 93/50/CEE. 

Artigo 10. o 

1. Os organismos oficiais responsáveis dos Estados-Membros 
de importação devem colher uma amostra de, pelo menos, 200 
tubérculos por lote de 25 toneladas ou menos de cada lote 
acondicionado de batatas de semente destinado a ser importado 
nos termos da presente decisão, com vista à realização de exa
mes oficiais para detecção de Clavibacter michiganensis, segundo o 
método de detecção e diagnóstico de Clavibacter michiganensis 
estabelecido na Directiva 93/85/CEE. 

2. Os lotes de batatas de semente devem ficar separados sob 
controlo oficial e não podem ser comercializados ou utilizados 
até que esteja estabelecido que os exames referidos no n. o 1 não 
confirmaram as suspeitas da presença nem a presença de Clavi
bacter michiganensis. As quantidades importadas não podem ex
ceder um volume que seja adequado para a realização dos 
exames, tendo em conta os meios disponíveis para o efeito. 

3. As amostras referidas no n. o 1 devem ser conservadas 
para exame posterior por outros Estados-Membros. Até 15 de 
Abril de cada ano civil em que se efectue a importação, os 
organismos oficiais responsáveis dos Estados-Membros que fa
çam uso desta derrogação informarão a Comissão, com vista à 
organização desse exame e do respectivo registo. 

4. No que se refere ao Epitrix cucumeris, Epitrix similaris, Epitrix 
subcrinita e Epitrix tuberis, cada remessa deve ser objecto de ins
pecção para confirmar que as batatas de semente estão indem
nes dos organismos prejudiciais e que não apresentam nenhum 
dos seus sintomas nem vestígios de solo. 

Artigo 11. o 

As batatas de semente devem unicamente ser plantadas em 
estabelecimentos no Estado-Membro de importação cujos no
mes e endereços possam ser identificados. No entanto, esta 
restrição não é aplicável no caso de utilizadores finais que 
plantem as batatas de semente importadas ou de utilizadores 
que apenas vendam no mercado local. 

No que diz respeito a esses estabelecimentos, as batatas produ
zidas a partir das batatas de semente em questão devem ser 
devidamente embaladas e etiquetadas e devem apresentar o 
número dos estabelecimentos enumerados em conformidade 
com a Directiva 93/50/CEE, bem como a origem canadiana 
das batatas de semente utilizadas. Essas batatas só podem cir
cular nos Estados-Membros após aprovação pelos organismos 
oficiais responsáveis, tendo em conta os resultados das inspec
ções referidas no artigo 12. o . 

Artigo 12. o 

No período vegetativo que se segue à introdução, os organismos 
oficiais responsáveis inspeccionarão, em momentos oportunos, 
uma proporção adequada das plantas nos estabelecimentos enu
merados em conformidade com a Directiva 93/50/CEE ou nos 
estabelecimentos referidos no artigo 11. o .
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Artigo 13. o 

As batatas produzidas a partir de batatas de semente introdu
zidas nos termos da presente decisão: 

a) Não serão certificadas como batatas de semente; e 

b) Serão apenas utilizadas como batatas de consumo. 

Artigo 14. o 

Os Estados-Membros de importação informarão os outros Esta
dos-Membros e a Comissão, por meio da notificação prévia 
referida no artigo 7. o , n. o 1, de qualquer uso que façam da 
autorização para prever derrogações nos termos de presente 
decisão. 

Os Estados-Membros de importação comunicarão à Comissão e 
aos outros Estados-Membros, antes de 1 de Junho de cada ano 
civil em que se efectue a importação, informações sobre as 
quantidades (lotes de batatas de semente/remessas) importadas 
ao abrigo da presente decisão e enviar-lhes-ão um relatório 
técnico pormenorizado dos exames oficiais referidos no 
artigo 10. o . 

Nos casos em que os Estados-Membros tenham efectuado exa
mes oficiais de amostras conforme referido no artigo 10. o , os 
respectivos relatórios técnicos pormenorizados serão também 
enviados aos outros Estados-Membros e à Comissão antes de 
1 de Junho de cada ano civil. 

Devem ser transmitidas à Comissão cópias de cada certificado 
fitossanitário. 

Artigo 15. o 

A autorização para prever derrogações referida no artigo 1. o 
será revogada antes de 31 de Março de 2014 se: 

a) Se constatar que as disposições dos artigos 2. o a 13. o : 

i) são insuficientes para evitar a introdução na União dos 
organismos prejudiciais referidos no artigo 2. o , ou 

ii) não foram cumpridas; 

b) Se verificar que existem elementos que obstam ao bom fun
cionamento do conceito de «zona indemne de pragas» no 
Canadá. 

Artigo 16. o 

A República Helénica, o Reino de Espanha, a República Italiana, 
a República de Chipre, a República de Malta e a República 
Portuguesa são os destinatários da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 28 de Novembro de 2011. 

Pela Comissão 

John DALLI 
Membro da Comissão
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